
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8997/2025 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE-MT 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDER A 
AMPLIAÇÃO DE META AO CONVÊNIO Nº 1954/2023, CELEBRADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E O MUNICIPIO 
DE NOVA MONTE VERDE/MT. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.634,75 (vinte e nove mil e seiscentos 

e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos). 

 
PERÍODO DAS PROPOSTAS: 
De 03/12/2025 as 07:30h. 
Até 08/12/2025 as 08:00h. 
 
LOCAL DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: Prefeitura Municipal de Nova Monte 
Verde/MT, localizada na Av. Mato Grosso, nº 51, Centro, Nova Monte Verde – Sala 
de Licitações  
E-MAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO: 
licitacao@novamonteverde.mt.gov.br 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08/12/2025 as 10:00h.  
O Edital completo contendo as instruções estará à disposição dos interessados no 
site https://www.novamonteverde.mt.gov.br. 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS? 
SIM 
 
Torna-se público que o Município de Nova Monte Verde/MT, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, realizará Dispensa de Licitação presencial, com critério 
de julgamento no menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 
14.133/21, Decreto Municipal n. 42/2023 e demais legislação aplicável. 
 

 
 

NOVA MONTE VERDE/MT 
02 de dezembro de 2025. 

 
 

___________________________________ 
Poliana Alves Deon  

Agente de Contratação 
Portaria 109/2025 

https://www.novamonteverde.mt.gov.br/


 

 

 EDITAL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8997/2025 

 
Torna-se público que o Município de Nova Monte Verde/MT, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, realizará Dispensa de Licitação presencial, com critério 
de julgamento no menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 
14.133/21, Decreto Municipal n. 42/2023 e demais legislação aplicável. 
 
Data final para recebimento de proposta: 08/12/2025 
Horário: até as 08:00h. 
Julgamento das Propostas: 08/12/2025 as 10:00h 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
 

1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação por dispensa de licitação de AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS PARA ATENDER A AMPLIAÇÃO DE META AO CONVÊNIO Nº 
1954/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER E O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta 
e seus anexos. 
1.2 A contratação será dividida em itens/lotes ou ocorrerá em item/lote único, 

conforme tabela constante abaixo: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.  Valor Total  

1 330070 

BUNBO 14"X16" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), 
MAIS ANEL DE REFORÇO NAS BORDAS TOTALIZANDO 
12MM. DE ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE 
EM 60º INTERNO E 45º EXTERNO, PROPORCIONANDO 
BORDAS RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, 
FACE INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS DE 
ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE METAL 
NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO PINTADAS 
COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS FEITOS DE 
MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS 
DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS 
DE CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS POR 
BORRACHA 

un 1 
R$ 

2.186,75 
R$ 2.186,75 



 

 

2 330071 

BUMBO 14"X18" COM 8 AFINAÇÕES .O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), 
MAIS ANEL DE REFORÇO NAS,BORDAS TOTALIZANDO 
12MM. DE ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE 
EM 60º INTERNO E 45º EXTERNO, PROPORCIONANDO 
BORDAS RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, 
FACE INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E  
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS DE 
ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR,  PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE METAL 
NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO PINTADAS 
COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS FEITOS DE 
MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS 
DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS 
DE CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS POR 
BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA CHAVE DE 
AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.262,75 
R$ 2.262,75 

3 330072 

BUMBO 14"X20" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE TRANSGÊNICA 
DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE 
REFORÇO NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 60º 
INTERNO E 45º EXTERNO, PROPORCIONANDO 
BORDAS RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, 
FACE INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS DE 
ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE METAL 
NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO PINTADAS 
COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS FEITOS DE 
MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS 
DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS 
DE CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS POR 
BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA CHAVE DE 
AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.327,50 
R$ 2.327,50 



 

 

4 330074 

BUMBO 14"X22" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE TRANSGÊNICA 
DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE 
REFORÇO NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 60º 
INTERNO E 45º EXTERNO, PROPORCIONANDO 
BORDAS RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, 
FACE INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS DE 
ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE METAL 
NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO PINTADAS 
COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS FEITOS DE 
MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS 
DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS 
DE CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS POR 
BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA CHAVE DE 
AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.622,50 
R$ 2.622,50 

5 330073 

BUMBO 14"X24" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   COM 
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), 
MAIS ANEL DE REFORÇO NAS BORDAS TOTALIZANDO 
12MM. DE ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE 
EM 60º INTERNO E 45º EXTERNO, PROPORCIONANDO 
BORDAS RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, 
FACE INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS DE 
ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE METAL 
NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO PINTADAS 
COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS FEITOS DE 
MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS 
DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS 
DE CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS POR 
BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA CHAVE DE 
AFINAÇÃO.   UNIDADE 

un 1 
R$ 

2.766,75 
R$ 2.766,75 

6 330075 

CAIXA TENOR 14" X 12" 8 AFINAÇÕES. REQUISITO: 
TAMBOR COM 9 MM DE ESPESSURA, LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, COM RESPIRO, FACE INTERNA LIXADA E 
IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA REVESTIDO 
COM LAMINADO MELAMÍNICO BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA. AS CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO 
INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, 
PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 

un 1 
R$ 

2.463,50 
R$ 2.463,50 



 

 

RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO CABEÇA 
QUADRADA. OS AROS DEVEM SER FEITOS DE AÇO, 
COM 1,6MM. DE ESPESSURA. O AUTOMÁTICO DEVE 
SER FEITO DE ZAMAC COM SISTEMA GAVETA 
REGULÁVEL E ESTEIRA DE AÇO 18 FIOS. AS CANOAS, 
AROS E AUTOMÁTICO SÃO NA COR PRETA. A PELE 
BATEDEIRA SERÁ POROSA, FEITA COM FILME DE 
POLIÉSTER RESINADO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA E RESPOSTA FEITA COM FILME DE 
POLIÉSTER CRISTAL DE 75 MICRAS DE ESPESSURA. 
COM COLETE FEITO DE ALUMÍNIO (COLUNA, 
OMBREIRA E APOIO DE COSTA) E FIBRA HÍBRIDA 
(APOIO ABDOMINAL) COM REGULAGENS DE ALTURA 
E ABERTURA, ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA) E APOIO NAS 
COSTAS.  ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO E PAR 
DE BAQUETAS. 

7 330076 
BAQUETA 2B PONTA MADEIRA JATOBÁ 
COMPRIMENTO - 41,4 CM DIÂMETRO - 1,60 CM 

PAR 15 R$ 52,50 R$ 787,50 

8 330077 PANDEIRO MEIA LUA AB S un 2 R$ 95,00 R$ 190,00 

9 330078 
CARRILHÃO DUPLO 40 BARRAS ALUMÍNIO C/ 
PEDESTAL 

un 1 R$ 860,00 R$ 860,00 

10 330079 
BAQUETAS - PARA LIRA, EM NYLON RIGIDO, ESFERA 
25MM  ABS, PAR 

PAR 10 R$ 41,25 R$ 412,50 

11 330080 CREME LUBRIFICANTE PARA TROMBONE DE VARA un 2 R$ 177,50 R$ 355,00 

12 330081 

CAIXA DE SOM ATIVA DE 15 POLEGADAS WOOFER: 15 
POLEGADAS, 2"VC TWEETER: 25MM, 1"VC 
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 52HZ-20KHZ 
IMPEDÂNCIA: 4 OHM SPL MÁXIMO: 123 DB 
AMPLIFICADOR: CLASSE-H EQ: TREBLE, BASS 
ENTRADAS: XLR & 1/4" SAÍDAS: XLR & RCA MP3 
PLAYER: USB/SD/FM/BLUETOOTH TENSÃO AC: 
110V/220V-50/60HZ POTÊNCIA RMS: 300W POTÊNCIA 
MAX: 750W 

un 2 
R$ 

2.337,50 
R$ 4.675,00 

13 330082 

VIOLÃO CLÁSSICO ACÚSTICO ADULTO ACABAMENTO 
BRILHANTE TAMPO, LATERAIS E FUNDO EM LINDEN 
BRAÇO EM BASSWOOD FILETES EM ABS ESCALA E 
CAVALETE EM DARK MAPLE TARRAXAS DOURADAS 
COM BORBOLETAS EM MADREPÉROLA TRASTES EM 
NÍQUEL SILVER ENCORDOAMENTO NYLON (TENSÃO 
NORMAL) TENSOR DUAL ACTION 

un 10 R$ 442,50 R$ 4.425,00 



 

 

14 330083 

MICROFONE DUPLO SEM FIO ALCANCE DE 
FREQUÊNCIA: 530 – 599,90 MHZ OU 614,10 – 676,12 
MHZ;MODO DE MODULAÇÃO: FM.CARACTERÍSTICAS 
DE ÁUDIO:FAIXA DE DESVIO MÁXIMO: ±50 
KHZ;RESPOSTA AF: 100 HZ – 10 KHZ;RELAÇÃO 
SINAL/RUÍDO: > 50 DB;SENSIBILIDADE: > 105 DB; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): < 5% @1 KHZ; 
PROCESSAMENTO AF: COMPRESSÃO DINÂMICA E 
TECNOLOGIA DE EXTENSÃO. RECEPTOR:OSCILAÇÃO: 
PLL SINTETIZADO; NÍVEL DE SAÍDA AF: 0 – 300 
MV;IMPEDÂNCIA DE SAÍDA AF: 600 O; THD: 85 
DB;ALIMENTAÇÃO: DC 12V 1000 
MA.TRANSMISSOR:OSCILAÇÃO: PLL 
SINTETIZADO;ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: < ±10 
PPM;REGULAÇÃO MÁXIMA: ±50 KHZ;POTÊNCIA DE 
SAÍDA MÁXIMA: 30 MW;RADIAÇÃO HARMÔNICA: < -55 
DBC;PRESSÃO SONORA DE ENTRADA MÁXIMA: 130 
DB SPL;TIPO DE CAPTAÇÃO: DINÂMICO (PORTÁTIL) / 
CONDENSADOR (LAPELA E TIPO 
GANSO);ALIMENTAÇÃO: PILHA TAMANHO 
AA.RECURSOS DO SISTEMA:SINAL PORTADOR 
UHF;TECNOLOGIA PLL; TRANSMISSOR COM 
DIFERENÇA AB PARA USO CONVENIENTE; DESIGN 
FRONTAL PROFISSIONAL E MODERNO; PAINEL 
OPERACIONAL SIMPLES E OBJETIVO; TECNOLOGIA 
MULTI-SCAN E ACT COM APENAS UM BOTÃO; 
SELEÇÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA DE CANAIS; 
SISTEMA COM REFORÇO ANTI-INTERFERÊNCIA; 
SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL, IDEAL PARA AMBIENTES 
COMO KTV; TRANSMISSOR EM PLÁSTICO DE 
ENGENHARIA DE ÚLTIMA GERAÇÃO; COMPONENTES 
COM BAIXO RUÍDO PARA MAIOR ESTABILIDADE; 
NÚCLEO DE MICROFONE COM EXCELENTE 
QUALIDADE DE SOM 

un 2 
R$ 

1.650,00 
R$ 3.300,00 

  
 

  Total  R$ 29.634,75 

 

1.2.1 Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 

deve o fornecedor enviar proposta para os itens que o compõem. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos quanto às especificações 

do objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA PRESENCIAL  
 
2.1 A participação na presente dispensa presencial se dará mediante apresentação 
de proposta escrita que poderá ser enviada por envelope lacrado, ou 
presencialmente pelo fornecedor ou por seu representante devidamente 
credenciado.  
2.1.1 O fornecedor é responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo posteriormente suscitar quaisquer 
responsabilidades por eventuais danos decorrentes do não preenchimento dos 
requisitos contidos neste aviso de contratação direta e seus anexos.  



 

 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
2.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.4 Sociedades cooperativas. 

2.2.5 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.3 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.4 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua 

proposta inicial, ou com o seu comparecimento na sala de Licitações da Prefeitura 

munido dos documentos necessários, na forma deste item. 

 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio físico/eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos. 

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1 Os preços ofertados, na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas ou produtos, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retirá-la, substituí-la 

ou modifica-la;  

3.9 No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá também enviar as seguintes 

declarações: 



 

 

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas 

no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 

da Lei nº 8.213/91. 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO  
 
4.1 Encerrado prazo de apresentação das propostas, será verificada a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
a) Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

b) A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

c) Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento. 

d) Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta. 

4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

4.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  



 

 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.5 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo de 24 (vinte quatro) horas, desde que não haja majoração do preço. 

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime. 

c)  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

4.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO  
 



 

 

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados 

do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

5.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

5.2.2.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício.  

5.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 
 
6. DA CONTRATAÇÃO  
 
6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

6.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

6.3 O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias prorrogável 

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

 

7. DAS SANÇÕES  

 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 



 

 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  



 

 

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 

8.1 As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente processo 

licitatório correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das 

demais que possam vir a aderir à ata de registro de preços derivada do presente 

processo, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

      

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura E Esporte 

005 – Departamento de Cultura 

12 – Educação   

392 – Difusão Cultural  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2103 – Reestruturar e Manter Banda e Fanfarra Municipal  

269 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura E Esporte 

005 – Departamento de Cultura 

12 – Educação   

392 – Difusão Cultural  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2103 – Reestruturar e Manter Banda e Fanfarra Municipal  

269 – 44.90.52.00.00.00 – Equipamento e material permanente  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

9.1 O procedimento será divulgado no site da prefeitura. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 Republicar o presente aviso com uma nova data; 



 

 

9.2.2 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário do Estado de Mato Grosso, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 

não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 



 

 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

Nova Monte Verde-MT, 02 de dezembro 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

Poliana Alves Deon  
Agente de Contratação 

Portaria nº 150/2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Órgão: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

Data: 13/11/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDER A 

AMPLIAÇÃO DE META AO CONVÊNIO Nº 1954/2023, CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E O MUNICIPIO 

DE NOVA MONTE VERDE/MT. 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDER A 

AMPLIAÇÃO DE META AO CONVÊNIO Nº 1954/2023, CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E O MUNICIPIO 

DE NOVA MONTE VERDE/MT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
Valor 
Unit.  

Valor Total  

1 330070 

BUNBO 14"X16" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 

un 1 
R$ 

2.186,75 
R$ 2.186,75 



 

 

PROTEGIDOS POR BORRACHA 

2 330071 

BUMBO 14"X18" COM 8 AFINAÇÕES .O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS,BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E  VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR,  PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.262,75 
R$ 2.262,75 

3 330072 

BUMBO 14"X20" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, 
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.327,50 
R$ 2.327,50 



 

 

4 330074 

BUMBO 14"X22" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA LÂMINAS 
DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.622,50 
R$ 2.622,50 

5 330073 

BUMBO 14"X24" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
COM LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO.   UNIDADE 

un 1 
R$ 

2.766,75 
R$ 2.766,75 



 

 

6 330075 

CAIXA TENOR 14" X 12" 8 AFINAÇÕES. 
REQUISITO: TAMBOR COM 9 MM DE 
ESPESSURA, LÂMINAS DE EUCALIPTO 
TRANSGÊNICO EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, COM RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO 
BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA. OS AROS DEVEM SER 
FEITOS DE AÇO, COM 1,6MM. DE ESPESSURA. O 
AUTOMÁTICO DEVE SER FEITO DE ZAMAC COM 
SISTEMA GAVETA REGULÁVEL E ESTEIRA DE 
AÇO 18 FIOS. AS CANOAS, AROS E 
AUTOMÁTICO SÃO NA COR PRETA. A PELE 
BATEDEIRA SERÁ POROSA, FEITA COM FILME 
DE POLIÉSTER RESINADO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA E RESPOSTA FEITA COM FILME DE 
POLIÉSTER CRISTAL DE 75 MICRAS DE 
ESPESSURA. COM COLETE FEITO DE ALUMÍNIO 
(COLUNA, OMBREIRA E APOIO DE COSTA) E 
FIBRA HÍBRIDA (APOIO ABDOMINAL) COM 
REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS 
DE CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS POR 
BORRACHA (EVA) E APOIO NAS COSTAS.  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO E PAR DE 
BAQUETAS. 

un 1 
R$ 

2.463,50 
R$ 2.463,50 

7 330076 
BAQUETA 2B PONTA MADEIRA JATOBÁ 
COMPRIMENTO - 41,4 CM DIÂMETRO - 1,60 CM 

PAR 15 R$ 52,50 R$ 787,50 

8 330077 PANDEIRO MEIA LUA AB S un 2 R$ 95,00 R$ 190,00 

9 330078 
CARRILHÃO DUPLO 40 BARRAS ALUMÍNIO C/ 
PEDESTAL 

un 1 R$ 860,00 R$ 860,00 

10 330079 
BAQUETAS - PARA LIRA, EM NYLON RIGIDO, 
ESFERA 25MM  ABS, PAR 

PAR 10 R$ 41,25 R$ 412,50 

11 330080 
CREME LUBRIFICANTE PARA TROMBONE DE 
VARA 

un 2 R$ 177,50 R$ 355,00 

12 330081 

CAIXA DE SOM ATIVA DE 15 POLEGADAS 
WOOFER: 15 POLEGADAS, 2"VC TWEETER: 
25MM, 1"VC FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 52HZ-
20KHZ IMPEDÂNCIA: 4 OHM SPL MÁXIMO: 123 
DB AMPLIFICADOR: CLASSE-H EQ: TREBLE, 
BASS ENTRADAS: XLR & 1/4" SAÍDAS: XLR & 
RCA MP3 PLAYER: USB/SD/FM/BLUETOOTH 
TENSÃO AC: 110V/220V-50/60HZ POTÊNCIA RMS: 
300W POTÊNCIA MAX: 750W 

un 2 
R$ 

2.337,50 
R$ 4.675,00 

13 330082 

VIOLÃO CLÁSSICO ACÚSTICO ADULTO 
ACABAMENTO BRILHANTE TAMPO, LATERAIS E 
FUNDO EM LINDEN BRAÇO EM BASSWOOD 
FILETES EM ABS ESCALA E CAVALETE EM DARK 
MAPLE TARRAXAS DOURADAS COM 
BORBOLETAS EM MADREPÉROLA TRASTES EM 
NÍQUEL SILVER ENCORDOAMENTO NYLON 
(TENSÃO NORMAL) TENSOR DUAL ACTION 

un 10 R$ 442,50 R$ 4.425,00 



 

 

14 330083 

MICROFONE DUPLO SEM FIO ALCANCE DE 
FREQUÊNCIA: 530 – 599,90 MHZ OU 614,10 – 
676,12 MHZ;MODO DE MODULAÇÃO: 
FM.CARACTERÍSTICAS DE ÁUDIO:FAIXA DE 
DESVIO MÁXIMO: ±50 KHZ;RESPOSTA AF: 100 
HZ – 10 KHZ;RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: > 50 
DB;SENSIBILIDADE: > 105 DB; DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL (THD): < 5% @1 KHZ; 
PROCESSAMENTO AF: COMPRESSÃO DINÂMICA 
E TECNOLOGIA DE EXTENSÃO. 
RECEPTOR:OSCILAÇÃO: PLL SINTETIZADO; 
NÍVEL DE SAÍDA AF: 0 – 300 MV;IMPEDÂNCIA DE 
SAÍDA AF: 600 O; THD: 85 DB;ALIMENTAÇÃO: DC 
12V 1000 MA.TRANSMISSOR:OSCILAÇÃO: PLL 
SINTETIZADO;ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: 
< ±10 PPM;REGULAÇÃO MÁXIMA: ±50 
KHZ;POTÊNCIA DE SAÍDA MÁXIMA: 30 
MW;RADIAÇÃO HARMÔNICA: < -55 
DBC;PRESSÃO SONORA DE ENTRADA MÁXIMA: 
130 DB SPL;TIPO DE CAPTAÇÃO: DINÂMICO 
(PORTÁTIL) / CONDENSADOR (LAPELA E TIPO 
GANSO);ALIMENTAÇÃO: PILHA TAMANHO 
AA.RECURSOS DO SISTEMA:SINAL PORTADOR 
UHF;TECNOLOGIA PLL; TRANSMISSOR COM 
DIFERENÇA AB PARA USO CONVENIENTE; 
DESIGN FRONTAL PROFISSIONAL E MODERNO; 
PAINEL OPERACIONAL SIMPLES E OBJETIVO; 
TECNOLOGIA MULTI-SCAN E ACT COM APENAS 
UM BOTÃO; SELEÇÃO MANUAL OU 
AUTOMÁTICA DE CANAIS; SISTEMA COM 
REFORÇO ANTI-INTERFERÊNCIA; 
SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL, IDEAL PARA 
AMBIENTES COMO KTV; TRANSMISSOR EM 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO; COMPONENTES COM BAIXO RUÍDO 
PARA MAIOR ESTABILIDADE; NÚCLEO DE 
MICROFONE COM EXCELENTE QUALIDADE DE 
SOM 

un 2 
R$ 

1.650,00 
R$ 3.300,00 

  

 

  Total  
R$ 

29.634,75 

 

2. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência desta contratação será de 06 (seis) meses. 

A (s) prorrogações do(s) prazos(s) de vigência da contratação deve(m) ser 

instrumentalizada(s) através de aditivo contratual. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de 

instrumentos musicais destinada ao atendimento da ampliação da meta prevista no 

Convênio nº 1954/2023, celebrado entre a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 



 

 

e Lazer (SECEL/MT) e o Município de Nova Monte Verde/MT. 

O referido convênio objetiva fomentar ações de promoção, formação e difusão 

cultural no município, por meio da estruturação e fortalecimento de projetos de 

música voltados à comunidade, especialmente crianças, adolescentes e jovens em 

situação de vulnerabilidade social. Com o incremento das atividades culturais e a 

expansão do número de beneficiários atendidos, tornou-se necessária a ampliação 

das metas inicialmente pactuadas. 

A demanda crescente pelos serviços ofertados pelo projeto justificou a 

necessidade de novos instrumentos musicais, uma vez que o quantitativo atual é 

insuficiente para atender adequadamente o número ampliado de participantes. 

A aquisição de instrumentos musicais constitui ação essencial para o incentivo às 

práticas artísticas e culturais, tanto em atividades individuais quanto em trabalhos 

coletivos, abrangendo todo o município, incluindo comunidades rurais, Associações 

e Instituições. Tal medida contribui significativamente para o despertar do interesse 

pela música, ampliando a participação e a interação do público. 

A iniciativa atende aos projetos, desenvolvido pelo Departamento de Cultura da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Nova Monte 

Verde–MT, bem como fortalece outros projetos culturais em fase de 

desenvolvimento, destinados especialmente às crianças e adolescentes do 

município. Dessa forma, a aquisição dos instrumentos se revela indispensável para 

a continuidade e expansão das ações culturais, educacionais e sociais já existentes 

e das que estão previstas para implementação futura. 

 

4. DESCRIÇÃO GLOBAL DA SOLUÇÃO  

A expectativa é que as atividades mantenham o curso de caráter cultural e 

artístico desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação e gere oportunidade 

de negócios, possibilite a ampliação da visibilidade e a troca de experiências. Para o 

público, é imprescindível dar acesso à produção artística de qualidade, conhecer, 

inteirar e integrar a sociedade. E assim, contribuir para facilitar, a todos, os meios 



 

 

para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno exercício dos direitos culturais; 

promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com 

valorização de recursos humanos e conteúdos locais; apoiar, valorizar e difundir o 

conjunto das manifestações culturais e seus respectivos criadores. 

de novos instrumentos musicais para ampliar os Projetos de oficinas musicais, 

que irá contribuir para democratização cultural. E assim, garantir a sustentabilidade 

dos projetos sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte 

e Cultura que utiliza a linguagem universal da música como meio de inclusão social 

de crianças; adolescentes; jovens e adultos oferecendo oportunidades formativas 

inovadoras e criativas de desenvolvimento pessoal, social e profissional para que 

estes participantes possam construir um caminho rumo ao exercício pleno da 

cidadania, através de formação educacional complementar e de qualificação 

socioprofissional para inserção na atividade produtiva, bem como incentivar 

apresentações dos integrantes deste Projeto em eventos municipais, e fora do 

município. Esses são desenvolvidos pelo Departamento de Cultura do Município de 

Nova Monte Verde, que hoje com conta com a Banda Marcial Municipal (fanfarra), 

Aula de Violão para iniciantes e Balé Clássico com crianças e adolescentes. 

5. FUNDAMENTAÇÃO PARA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

Será formalizado processo licitatório nos termos da Lei 14.133/2021, em favor 

da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, em atendimento ao 

Convênio nº 1954/2023 Processo nº Secel-Pro-2023/0739. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Sustentabilidade: 

Serão utilizadas as melhores práticas para minimizar o impacto ambiental, 

como por exemplo o armazenamento em local apropriado e o descarte seletivo 

correto de equipamentos inservíveis através da coleta dos mesmos pelas empresas 

devidamente responsáveis por isso, objetivando sempre minimizar o impacto 

ambiental oriundo da contratação da solução. 



 

 

6.2. Requisitos técnicos da Contratação 

Os requisitos mínimos para contratação abrangem o seguinte:  

 Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de 

segurança previstas em lei.  

 O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de 

venda dos produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo garantia de 06 

(seis) meses. Durante o prazo de garantia, os equipamentos que apresentarem 

vícios insanáveis ou que não comportarem conserto deverão ser substituídos. 

 A entrega deverá ser feita em até 30 (trinta) dias, contados da solicitação, nas 

quantidades especificadas, salvo se houve pedido formal de prorrogação, 

devidamente justificado pela contratada e acatado pela contratante, sem nenhum 

custo adicional; 

 Os itens deverão ser entregues de acordo com a solicitação da contratante, e no 

local indicado no momento do pedido, cabendo a contratada o seu 

descarregamento. 

 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento 

e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento deste 

objeto, correrão por conta exclusivos da contratada; 

 O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para 

conferência e acompanhada de ordem de fornecimento expedida pela Contratante, 

certidão estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, 

obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

 Recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela 

perfeita qualidade do bem fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas, inclusive com a substituição dos itens, desde que a reclamação esteja 

devidamente documentada pela contratante. 

 Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para troca, 

no caso de os referidos não atenderem as especificações; 



 

 

 Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados, fora dos prazos 

mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, 

remanufaturados, recondicionados, ou de inferior qualidade, com a embalagem 

danificada ou com os lacres de seguranças rompidos, ou que não sejam originais do 

fabricante do equipamento, quando o item especificamente exigir. Os produtos 

devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas de 

forma tecnicamente correta. 

 Para a aquisição dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto edital, agir 

com boas técnicas e de acordo com a legislação, normas e especificações técnicas 

pertinentes aos produtos, bem como apresentar todos os documentos a título 

habilitação, nos termos do art. 62, Lei nº 14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 

verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 

em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - Econômico-financeira. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 Prazo de entrega. 

 A entrega deverá ser feita em até 30 (trinta) dias, contados da solicitação, nas 

quantidades especificadas, salvo se houve pedido formal de prorrogação, 

devidamente justificado pela contratada e acatado pela contratante, sem nenhum 

custo adicional; 

7.2 Local de entrega 



 

 

  Os itens deverão ser entregues de acordo com a solicitação da contratante, e 

no local indicado no momento do pedido, cabendo a contratada o seu 

descarregamento.  Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento e quaisquer outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento deste objeto, correrão por conta exclusivos da contratada; 

  O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para 

conferência e acompanhada de ordem de fornecimento expedida pela Contratante, 

certidão estadual, federal e municipal, trabalhista e de regularidade de FGTS, 

obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

7.3 Forma de execução. 

Os objetos desse processo licitatório, deverão atender as descrições 

estabelecidas no quadro de quantidades e valores de referência, devendo a 

empresa detentora do fornecimento, possuir disponibilidade de atender a o 

Município sempre quando solicitado. 

Os Instrumentos deverão ser fornecidos para o município dentro dos padrões 

estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, 

sendo as licitantes responsáveis por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento das condições aqui estabelecidas. 

Todos as despesas para com o fornecimento dos itens a serem solicitados pela 

Secretaria Participante na Ordem de Serviço ficam por conta da empresa a ser 

contratada. 

A falta de quaisquer dos Produtos/Serviços cujo fornecimento incumbe ao 

detentor do preço registrado e não poderá ser alegada como motivo de força maior 

para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto, não a eximirá das 

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições estabelecidas. 

 Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 

exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de 

segurança previstas em lei.  



 

 

 O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de 

venda dos produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo garantia de 06 

(seis) meses. 

 Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados, fora dos prazos 

mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, 

remanufaturados, recondicionados, ou de inferior qualidade, com a embalagem 

danificada ou com os lacres de seguranças rompidos, ou que não sejam originais do 

fabricante do equipamento, quando o item especificamente exigir. 

 Os produtos devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens 

originais, lacradas de forma tecnicamente correta. 

8. VISTORIA 

É dispensável a necessidade de vistoria prévia neste caso. 

09. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de entrega estão indicados nos itens 6 e 7 deste 

termo de referência. 

 10. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas da Lei n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Servidores 

designados pela Secretaria de Educação, conforme segue:  

a) Secretaria de Educação: João Paulo Chicote Filho e Lucimar Barbosa 

Martins; 

10.1 Fiscal do Contrato – A execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 



 

 

e agentes de controle especialmente designados pelo Prefeito que terão como 

funções:  

a. Supervisionar de maneira abrangente o ato e registrar em ato próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, visando a garantia da qualidade 

contratual, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

b. Os fiscais do contrato quando verificarem ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, possuem autonomia para determinar o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados e a 

troca de produtos ou empregado do contratado. 

c. Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

d. Serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

e. Identificar as necessidades do projeto ou contrato e exigir o seu cumprimento, 

verificando in loco sua execução, fazendo os registros necessários, incluindo 

os de identificação do local por coordenadas de Sistema de Posicionamento 

Global (Global Positioning System - GPS) e arquivo eletrônico e fotográfico, 

quando for o caso. 

f. Quando detectada alguma falha na execução do contrato, os fiscais 

notificarão e obrigarão o contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados. 



 

 

g. Responsabilizar formalmente o contratado quanto a responsabilidade pelos 

danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

h. Verificar se o objeto executado está em perfeita consonância com as 

especificações constantes no estudo técnico preliminar, termo de referência, 

projeto básico e no contrato ou no plano de trabalho do convênio e outros. 

i. Acompanhar passo a passo a execução do contrato, solicitando, em caso de 

dúvida, ao gestor do contrato, a contratação de especialistas técnicos, se 

necessário, anotando no registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, registrando quando possível em vídeo e fotos. 

j. Orientar o contratado sobre a regularização de falhas técnicas ou defeitos 

observados, exigindo do contratado o fornecimento do bem, a execução da 

obra ou a prestação do serviço nos exatos termos constantes do edital, termo 

de referência, projeto básico e no contrato. 

k.  Em qualquer inconsistência na execução, o fiscal deverá se reportar sempre 

ao gestor do contrato, comunicando sobre a necessidade de providências que 

exorbitem a sua competência e todos os problemas que possam afetar a 

execução do contrato. 

l. Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço, ou fornecimento que estiver em 

desacordo com o previsto no contrato. 

m. Quando couber, é de responsabilidade dos fiscais do contrato exigir do 

contratado a relação nominal dos empregados, com dados informativos que 

comprovem o recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

n. Prestar informações aos órgãos de controle interno e externo, durante o seu 

período de atuação. 



 

 

o. Em posse da cópia do ato, fazer leitura e análise rígida de suas cláusulas e 

anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, 

criando pasta ou arquivo individual em ambiente formal ou eletrônico, que 

conste as informações necessárias à sua fiscalização; 

p. Esclarecer dúvidas do preposto/representante do contratado que estiverem 

sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que 

surgirem quando lhe faltar entendimento; 

q. Verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e 

formalizar a atestação e liquidação e, em caso de dúvida, buscar, 

obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente esta tarefa; 

r. Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas 

contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação 

(procedimento formal, eletrônico, com prazo), e em caso de obras e prestação 

de serviços de engenharia, registrar todas as ocorrências no livro diário ou 

equivalente; 

s. Receber e encaminhar imediatamente as notas fiscais, devidamente 

atestadas e liquidadas, ao gestor do contrato; 

t. Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e 

qualificação, com a solicitação prévia dos documentos necessários à 

avaliação; 

u. Procurar auxílio nas áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, 

administrativas ou jurídicas. 

11.  CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DOS INSTRUMENTOS 

11.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias. 



 

 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da entrega a que se referem a 

parcela a ser paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo 

à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade conforme 

Termo de Referência. 

11.2.  RECEBIMENTO DEFINITIVO  

Os serviços/produtos serão recebidos definitivamente posterior a verificação da 

conformidade com o edital, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 



 

 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, 

por escrito, as respectivas correções. 

Realizar a assinatura e carimbo nas vias do Documento Auxiliar da NF-e (Danfe) 

ou na Nota Fiscal, emitida pelo contratado para os produtos entregues. 

Na hipótese de irregularidade não sanada pelo contratado, a fiscalização reduzirá 

a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade superior, para procedimentos 

inerentes à apuração dos fatos e à aplicação das penalidades cabíveis. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, bem como não exclui a responsabilidade pela 

garantia do(s) serviços(s) executado(s) por vícios ou disparidades em relação às 

com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente. 

 

12. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

Os requisitos de habilitação contidos no edital deverão observar o que 

dispões a Lei 14.133/2021, notadamente nos artigos 62 a 66, 68, 69 e 70; 

13.  PROPOSTA DE PREÇOS E JULGAMENTO 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

licitatório nos termos da Lei 14.133/2021. 

14.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas relativas a este processo licitatório correrão conta do Convênio nº 

1954/2023 Processo nº Secel – Pro – 2023/07239 e contrapartida do Município de 

Nova Monte Verde/MT. 



 

 

15. GARANTIA DO PRODUTO 

 O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal de 

venda dos produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo garantia de 06 

(seis) meses, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

16. PAGAMENTO  

Não haverá pagamento antecipado. O pagamento será realizado, no prazo de até 

30 (trinta) dias, de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante emissão 

da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos que 

compõem o processo de pagamento. 

O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do 

Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do 

banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária. 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor(es) para outra(s) 

praça(s) será(ão) de responsabilidade do contratado. 

17.  REAJUSTE 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 

valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 

registro. 

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 

Município solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na 

pesquisa de estimativa de preços. 



 

 

18. PREPOSTO 

O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do contrato. 

O preposto deverá ser designado no ato da assinatura do contrato, indicando o 

nome completo, número do CPF ou documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional. 

O preposto estará à disposição do contratante, quando for convocado pela 

fiscalização. 

19. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Comparecer, quando convocado, para assinar o Contrato/Ata de Registro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal. 

A adjudicatária no ato da assinatura do contrato deverá nomear preposto para, 

durante o período de vigência, representá-la na execução do Contrato, quando for o 

caso. 

Manter, durante toda a execução do Contrato/Ata de Resgistro, compatibilidade 

com as obrigações e as condições de habilitação exigidas na licitação; 

Executar os serviços/produtos contratados, nos termos, local, prazos, 

quantidades, qualidade e condições estabelecidas no Termo de Referência e no 

Contrato, de forma a garantir os melhores resultados. 

Os produtos a serem adquiridos deverão ser de acordo com a necessidade do 

contratante, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância das 

recomendações técnicas aceitáveis, respectivas normas e legislação pertinentes. 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 

execução, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza. 

Submeter ao contratante, previamente e por escrito, para análise e aprovação, 

qualquer mudança no método de execução que fuja das especiações constantes no 

Termo de Referência e no Contrato. 

Otimizar a gestão de seus recursos humanos, com vistas à qualidade e à 

satisfação do contratante.  



 

 

Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis ao contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e-mail e outros julgáveis necessários 

para o recebimento de correspondência. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por 

seus responsáveis, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos 

documentos relativos à execução. 

Permitir que o contratante, em qualquer momento, audite e avalie os produtos 

relacionados ao objeto contratado, que deverá estar de acordo com as 

especificações do Contrato, em observância às obrigações pactuadas. 

Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

contratadas, sem a prévia autorização do contratante. 

 Encarregar-se por todas as obrigações trabalhistas que estão previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, bem como as obrigações sociais, previdenciárias, 

tributárias, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos. Indenizar terceiros e/ou o contratante, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o contratado adotar as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

Emitir Nota Fiscal, discriminando os serviços executados no período, de acordo 

com a especificação constante no do Termo de Referência. 

Atender às demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei n. 

º14.133/2021 e suas respectivas alterações.  

20. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Emitir ordem de serviço estabelecendo data, quantidade, local e demais 

informações que achar pertinente para o bom cumprimento do objeto. 

Fornecer ao contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto contratado, inclusive permitindo o acesso de empregados, 



 

 

prepostos ou representantes do contratado em suas dependências, desde que 

observadas as normas de segurança. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas, inclusive 

quanto a continuidade da entrega dos itens que não deve ser interrompida, 

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo contratante. 

Avaliar a qualidade dos produtos, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, 

caso estejam em desacordo com as obrigações assumidas. 

Notificar o contratado sobre qualquer alteração ou possíveis irregularidades 

ou imperfeições observadas na execução do contrato, para reparar, corrigir, remover 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, sanando as impropriedades. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo contratado, desde que atinentes ao objeto da contratação. 

O pagamento devido será efetuado conforme emissão da nota fiscal 

devidamente atestada pela secretaria responsável atestando o recebimento dos 

produtos ou serviços. 

  A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, 

assegurando que os produtos ou serviços entregues estão de acordo com as 

exigências contidas neste edital. 

O Município de Nova Monte Verde-MT reserva-se o direito de não efetuar o 

pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os 

dados da empresa vencedora do certame licitatório. 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade do Contratado. 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pelo contratado, quando couber. 

21. LEGISLAÇÃO APLICADA 

a. Lei n.º 14.133/2021 e alterações – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 

22. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

 



 

 

 

 

ANDERSON CHRISTEN TENFEN 

Secretário Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Decreto nº. 069/2022. 
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Apêndice do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

Secretaria Solicitante: Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

PARA ATENDER A AMPLIAÇÃO DE META AO CONVÊNIO Nº 1954/2023, 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E 

LAZER E O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT, a ser adquirido com 

recursos provenientes do convênio e contrapartida financeira do Município de Nova 

Monte Verde/MT. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para uma justa contratação, em observância às normas 

vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação 

pretendida, bem como apresentará os elementos essenciais que servirão para 

compor o Termo de Referência, de modo a melhor atender às necessidades do 

Município de Nova Monte Verde/MT, em conformidade com o § 1º, Art. 18 da Lei n° 

14.133/21 e demais legislações vigentes. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente é realizar o Processo Licitatório para aquisição de 

instrumentos musicais, com intuito de ampliar metas na Implantação de Projetos de 

oficinas musicais, que irá contribuir para democratização cultural. E assim, garantir a 

sustentabilidade dos projetos sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo, que utiliza a linguagem universal da música 

como meio de inclusão social de crianças; adolescentes; jovens e adultos 

http://www.novamonteverde.mt.gov.br/
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oferecendo oportunidades formativas inovadoras e criativas de desenvolvimento 

pessoal, social e profissional para que estes participantes possam construir um 

caminho rumo ao exercício pleno da cidadania, através de formação educacional 

complementar e de qualificação socioprofissional para inserção na atividade 

produtiva, bem como incentivar  apresentações  dos integrantes deste Projeto em 

eventos municipais, e fora do município. Esse projeto será desenvolvido pelo 

Departamento de Cultura do Município de Nova Monte Verde/MT. 

A aquisição de instrumentos musicais incentiva as ações artísticas e culturais, em 

grupo e/ou individuais em todo o município, comunidades rurais, Associações e 

Instituições, contribuindo para o despertar e interação do público quanto a música, 

no atendendo ao projeto de Música e Cidadania, que se trata de iniciativas 

desenvolvidas pelo Departamento de Cultura da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo de Nova Monte Verde-MT e demais outros projetos 

futuros em desenvolvimento para nossas crianças e adolescentes. 

Vale a pena ressaltar que a música está presente na vida das pessoas, 

indiferente da idade, pois é através desse contato, que poderão desenvolver muitas 

de suas habilidades musicais. Desde que se estuda a história da humanidade, tem 

se observado, que a música sempre fez parte da vida do homem, em qualquer parte 

do mundo, em todas as épocas, as músicas e o homem, sempre viveram juntos, 

sendo concebida como um universo que conjuga expressão de sentimentos, ideias, 

valores culturais, e facilita a comunicação do indivíduo e com o meio em que vive.  

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Não se possui conhecimento sobre o plano anual de contratações dos órgãos 

que irão usufruir deste certame. A aquisição é enquadrada como demanda de 

caráter atual onde serão atendidos crianças e adolescentes nos projetos de oficinas 

musicais, que irá contribuir para democratização cultural. 

 

4. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

http://www.novamonteverde.mt.gov.br/
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 Os requisitos mínimos para contratação abrangem o seguinte:  

➢ Os itens deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas 

e exigências do Código de Defesa do Consumidor e atenderem as normas de 

segurança previstas em lei.  

➢ O prazo de garantia será contado a partir da data de emissão da nota fiscal 

de venda dos produtos, todos os produtos deverão possuir no mínimo 

garantia de 06 (seis) meses. Durante o prazo de garantia, os equipamentos 

que apresentarem vícios insanáveis ou que não comportarem conserto 

deverão ser substituídos. 

➢ A entrega deverá ser feita em até 30 (trinta) dias, contados da solicitação, 

nas quantidades especificadas, salvo se houve pedido formal de prorrogação, 

devidamente justificado pela contratada e acatado pela contratante, sem 

nenhum custo adicional; 

➢ Os itens deverão ser entregues de acordo com a solicitação da contratante, e 

no local indicado no momento do pedido, cabendo a contratada o seu 

descarregamento. 

➢ Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 

descarregamento e quaisquer outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento deste objeto, correrão por conta exclusivos da 

contratada; 

➢ O fornecedor terá que apresentar a Nota Fiscal no ato da entrega para 

conferência e acompanhada de ordem de fornecimento expedida pela 

Contratante, certidão estadual, federal e municipal, trabalhista e de 

regularidade de FGTS, obedecendo rigorosamente conforme exigido; 

➢ Recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da contratada pela 

perfeita qualidade do bem fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas, inclusive com a substituição dos itens, desde que 

a reclamação esteja devidamente documentada pela contratante. 

➢ Responsabilizar-se por todas as despesas quanto ao envio dos itens para 

troca, no caso de os referidos não atenderem as especificações; 

http://www.novamonteverde.mt.gov.br/
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➢ Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados, fora dos prazos 

mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, 

remanufaturados, recondicionados, ou de inferior qualidade, com a 

embalagem danificada ou com os lacres de seguranças rompidos, ou que não 

sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item especificamente 

exigir. 

➢ Os produtos devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens 

originais, lacradas de forma tecnicamente correta. 

➢ Para a prestação dos serviços/aquisição pretendidos, os eventuais 

interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível 

com o objeto edital, agir com boas técnicas e de acordo com a legislação, 

normas e especificações técnicas pertinentes aos serviços, por meio de mão 

de obra qualificada, de modo a garantir o seu uso normal e perfeito, 

respondendo pela segurança e perfeição dos serviços, bem como apresentar 

todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se 

verifica o conjunto de informações e documentos 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se 

em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - Econômico-financeira. 

 

1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Entende-se necessária a contratação do serviço na seguinte quantidade: 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
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1 330070 

BUNBO 14"X16" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), 
MAIS ANEL DE REFORÇO NAS BORDAS 
TOTALIZANDO 12MM. DE ESPESSURA, USINADAS 
CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E EXCELENTE 
PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE 
INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS 
DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO 
NO TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO CABEÇA QUADRADA COM GARRAS 
FEITAS DE ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS 
FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E 
PELES FEITAS COM FILME DE POLIESTER LEITOSO 
DE 250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO 
DE ALUMINIO COM REGULAGENS DE ALTURA E 
ABERTURA, ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA 

un 1 

2 330071 

BUMBO 14"X18" COM 8 AFINAÇÕES .O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), 
MAIS ANEL DE REFORÇO NAS,BORDAS 
TOTALIZANDO 12MM. DE ESPESSURA, USINADAS 
CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E EXCELENTE 
PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE 
INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E  
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS 
DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO 
NO TAMBOR,  PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO CABEÇA QUADRADA COM GARRAS 
FEITAS DE ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS 
FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E 
PELES FEITAS COM FILME DE POLIESTER LEITOSO 
DE 250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO 
DE ALUMINIO COM REGULAGENS DE ALTURA E 
ABERTURA, ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
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3 330072 

BUMBO 14"X20" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, LÂMINAS 
DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), 
MAIS ANEL DE REFORÇO NAS BORDAS 
TOTALIZANDO 12MM. DE ESPESSURA, USINADAS 
CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E EXCELENTE 
PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE 
INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS 
DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO 
NO TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO CABEÇA QUADRADA COM GARRAS 
FEITAS DE ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS 
FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E 
PELES FEITAS COM FILME DE POLIESTER LEITOSO 
DE 250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO 
DE ALUMINIO COM REGULAGENS DE ALTURA E 
ABERTURA, ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 

4 330074 

BUMBO 14"X22" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), 
MAIS ANEL DE REFORÇO NAS BORDAS 
TOTALIZANDO 12MM. DE ESPESSURA, USINADAS 
CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E EXCELENTE 
PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE 
INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS 
DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO 
NO TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO CABEÇA QUADRADA COM GARRAS 
FEITAS DE ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS 
FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E 
PELES FEITAS COM FILME DE POLIESTER LEITOSO 
DE 250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO 
DE ALUMINIO COM REGULAGENS DE ALTURA E 
ABERTURA, ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
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5 330073 

BUMBO 14"X24" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
COM LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO NAS 
BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE ESPESSURA, 
USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 
45º EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E EXCELENTE 
PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE 
INTERNA LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA E 
VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS CANOAS FEITAS 
DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO 
NO TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO CABEÇA QUADRADA COM GARRAS 
FEITAS DE ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. AROS 
FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE ESPESSURA E 
PELES FEITAS COM FILME DE POLIESTER LEITOSO 
DE 250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É FEITO 
DE ALUMINIO COM REGULAGENS DE ALTURA E 
ABERTURA, ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO.   UNIDADE 

un 1 

6 330075 

CAIXA TENOR 14" X 12" 8 AFINAÇÕES. REQUISITO: 
TAMBOR COM 9 MM DE ESPESSURA, LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, COM RESPIRO, FACE INTERNA LIXADA E 
IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA REVESTIDO 
COM LAMINADO MELAMÍNICO BRILHANTE COM 
0,8MM. ESPESSURA. AS CANOAS FEITAS DE ZAMAC 
SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE METAL 
NOBRE E RESISTENTE, E PARAFUSOS DE 
AFINAÇÃO CABEÇA QUADRADA. OS AROS DEVEM 
SER FEITOS DE AÇO, COM 1,6MM. DE ESPESSURA. 
O AUTOMÁTICO DEVE SER FEITO DE ZAMAC COM 
SISTEMA GAVETA REGULÁVEL E ESTEIRA DE AÇO 
18 FIOS. AS CANOAS, AROS E AUTOMÁTICO SÃO 
NA COR PRETA. A PELE BATEDEIRA SERÁ POROSA, 
FEITA COM FILME DE POLIÉSTER RESINADO DE 250 
MICRAS DE ESPESSURA E RESPOSTA FEITA COM 
FILME DE POLIÉSTER CRISTAL DE 75 MICRAS DE 
ESPESSURA. COM COLETE FEITO DE ALUMÍNIO 
(COLUNA, OMBREIRA E APOIO DE COSTA) E FIBRA 
HÍBRIDA (APOIO ABDOMINAL) COM REGULAGENS 
DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS DE CONTATO 
COM O CORPO PROTEGIDOS POR BORRACHA 
(EVA) E APOIO NAS COSTAS.  ACOMPANHA CHAVE 
DE AFINAÇÃO E PAR DE BAQUETAS. 

un 1 

7 330076 
BAQUETA 2B PONTA MADEIRA JATOBÁ 
COMPRIMENTO - 41,4 CM DIÂMETRO - 1,60 CM 

PAR 15 

8 330077 PANDEIRO MEIA LUA AB S un 2 

9 330078 
CARRILHÃO DUPLO 40 BARRAS ALUMÍNIO C/ 
PEDESTAL 

un 1 

10 330079 
BAQUETAS - PARA LIRA, EM NYLON RIGIDO, 
ESFERA 25MM  ABS, PAR 

PAR 10 
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11 330080 CREME LUBRIFICANTE PARA TROMBONE DE VARA un 2 

12 330081 

CAIXA DE SOM ATIVA DE 15 POLEGADAS WOOFER: 
15 POLEGADAS, 2"VC TWEETER: 25MM, 1"VC 
FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 52HZ-20KHZ 
IMPEDÂNCIA: 4 OHM SPL MÁXIMO: 123 DB 
AMPLIFICADOR: CLASSE-H EQ: TREBLE, BASS 
ENTRADAS: XLR & 1/4" SAÍDAS: XLR & RCA MP3 
PLAYER: USB/SD/FM/BLUETOOTH TENSÃO AC: 
110V/220V-50/60HZ POTÊNCIA RMS: 300W 
POTÊNCIA MAX: 750W 

un 2 

13 330082 

VIOLÃO CLÁSSICO ACÚSTICO ADULTO 
ACABAMENTO BRILHANTE TAMPO, LATERAIS E 
FUNDO EM LINDEN BRAÇO EM BASSWOOD FILETES 
EM ABS ESCALA E CAVALETE EM DARK MAPLE 
TARRAXAS DOURADAS COM BORBOLETAS EM 
MADREPÉROLA TRASTES EM NÍQUEL SILVER 
ENCORDOAMENTO NYLON (TENSÃO NORMAL) 
TENSOR DUAL ACTION 

un 10 

14 330083 

MICROFONE DUPLO SEM FIO ALCANCE DE 
FREQUÊNCIA: 530 – 599,90 MHZ OU 614,10 – 676,12 
MHZ;MODO DE MODULAÇÃO: 
FM.CARACTERÍSTICAS DE ÁUDIO:FAIXA DE DESVIO 
MÁXIMO: ±50 KHZ;RESPOSTA AF: 100 HZ – 10 
KHZ;RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: > 50 
DB;SENSIBILIDADE: > 105 DB; DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL (THD): < 5% @1 KHZ; 
PROCESSAMENTO AF: COMPRESSÃO DINÂMICA E 
TECNOLOGIA DE EXTENSÃO. 
RECEPTOR:OSCILAÇÃO: PLL SINTETIZADO; NÍVEL 
DE SAÍDA AF: 0 – 300 MV;IMPEDÂNCIA DE SAÍDA AF: 
600 O; THD: 85 DB;ALIMENTAÇÃO: DC 12V 1000 
MA.TRANSMISSOR:OSCILAÇÃO: PLL 
SINTETIZADO;ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: < 
±10 PPM;REGULAÇÃO MÁXIMA: ±50 KHZ;POTÊNCIA 
DE SAÍDA MÁXIMA: 30 MW;RADIAÇÃO HARMÔNICA: 
< -55 DBC;PRESSÃO SONORA DE ENTRADA 
MÁXIMA: 130 DB SPL;TIPO DE CAPTAÇÃO: 
DINÂMICO (PORTÁTIL) / CONDENSADOR (LAPELA E 
TIPO GANSO);ALIMENTAÇÃO: PILHA TAMANHO 
AA.RECURSOS DO SISTEMA:SINAL PORTADOR 
UHF;TECNOLOGIA PLL; TRANSMISSOR COM 
DIFERENÇA AB PARA USO CONVENIENTE; DESIGN 
FRONTAL PROFISSIONAL E MODERNO; PAINEL 
OPERACIONAL SIMPLES E OBJETIVO; TECNOLOGIA 
MULTI-SCAN E ACT COM APENAS UM BOTÃO; 
SELEÇÃO MANUAL OU AUTOMÁTICA DE CANAIS; 
SISTEMA COM REFORÇO ANTI-INTERFERÊNCIA; 
SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL, IDEAL PARA 
AMBIENTES COMO KTV; TRANSMISSOR EM 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA DE ÚLTIMA GERAÇÃO; 
COMPONENTES COM BAIXO RUÍDO PARA MAIOR 
ESTABILIDADE; NÚCLEO DE MICROFONE COM 
EXCELENTE QUALIDADE DE SOM 

un 2 

 

As quantidades analisadas neste estudo, são provenientes do Termo de 

Convênio nº 1954/2023, celebrado entre a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte 

e Lazer e o Município de Nova Monte Verde/MT. 
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2. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A pesquisa de mercado foi realizada com através de pesquisa com empresas 

do ramo, conforme anexo. 

3. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 29.634,75 (vinte e 

nove mil e seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos) a serem 

gastos conforme discriminação abaixo:  

Item Código Descrição Unidade Quant. 
Valor 
Unit.  

Valor Total  

1 330070 

BUNBO 14"X16" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA 

un 1 
R$ 

2.186,75 
R$ 2.186,75 
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2 330071 

BUMBO 14"X18" COM 8 AFINAÇÕES .O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS,BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E  VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR,  PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.262,75 
R$ 2.262,75 

3 330072 

BUMBO 14"X20" COM 8 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, 
LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.327,50 
R$ 2.327,50 
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4 330074 

BUMBO 14"X22" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA LÂMINAS 
DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1 
R$ 

2.622,50 
R$ 2.622,50 

5 330073 

BUMBO 14"X24" COM 10 AFINAÇÕES. O TAMBOR 
(CORPO) TEM 6,50 MM DE ESPESSURA, FEITO   
COM LÂMINAS DE EUCALIPTO TRANSGÊNICO 
(ESPÉCIE TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE REFORÇO 
NAS BORDAS TOTALIZANDO 12MM. DE 
ESPESSURA, USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 
60º INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS RESISTENTES À 
DEFORMAÇÃO E EXCELENTE PROJEÇÃO 
SONORA. TEM 1 RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE CORES. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR PRETA. 
AROS FEITOS DE MADEIRA COM 8MM. DE 
ESPESSURA E PELES FEITAS COM FILME DE 
POLIESTER LEITOSO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA. O COLETE É FEITO DE ALUMINIO 
COM REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, 
ÁREAS DE CONTATO COM O CORPO 
PROTEGIDOS POR BORRACHA (EVA).  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO.   UNIDADE 

un 1 
R$ 

2.766,75 
R$ 2.766,75 
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6 330075 

CAIXA TENOR 14" X 12" 8 AFINAÇÕES. 
REQUISITO: TAMBOR COM 9 MM DE 
ESPESSURA, LÂMINAS DE EUCALIPTO 
TRANSGÊNICO EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, COM RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO 
BRILHANTE COM 0,8MM. ESPESSURA. AS 
CANOAS FEITAS DE ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS 
COM DUPLA FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA. OS AROS DEVEM SER 
FEITOS DE AÇO, COM 1,6MM. DE ESPESSURA. O 
AUTOMÁTICO DEVE SER FEITO DE ZAMAC COM 
SISTEMA GAVETA REGULÁVEL E ESTEIRA DE 
AÇO 18 FIOS. AS CANOAS, AROS E 
AUTOMÁTICO SÃO NA COR PRETA. A PELE 
BATEDEIRA SERÁ POROSA, FEITA COM FILME 
DE POLIÉSTER RESINADO DE 250 MICRAS DE 
ESPESSURA E RESPOSTA FEITA COM FILME DE 
POLIÉSTER CRISTAL DE 75 MICRAS DE 
ESPESSURA. COM COLETE FEITO DE ALUMÍNIO 
(COLUNA, OMBREIRA E APOIO DE COSTA) E 
FIBRA HÍBRIDA (APOIO ABDOMINAL) COM 
REGULAGENS DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS 
DE CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS POR 
BORRACHA (EVA) E APOIO NAS COSTAS.  
ACOMPANHA CHAVE DE AFINAÇÃO E PAR DE 
BAQUETAS. 

un 1 
R$ 

2.463,50 
R$ 2.463,50 

7 330076 
BAQUETA 2B PONTA MADEIRA JATOBÁ 
COMPRIMENTO - 41,4 CM DIÂMETRO - 1,60 CM 

PAR 15 
R$ 

52,50 
R$ 787,50 

8 330077 PANDEIRO MEIA LUA AB S un 2 
R$ 

95,00 
R$ 190,00 

9 330078 
CARRILHÃO DUPLO 40 BARRAS ALUMÍNIO C/ 
PEDESTAL 

un 1 
R$ 

860,00 
R$ 860,00 

10 330079 
BAQUETAS - PARA LIRA, EM NYLON RIGIDO, 
ESFERA 25MM  ABS, PAR 

PAR 10 
R$ 

41,25 
R$ 412,50 

11 330080 
CREME LUBRIFICANTE PARA TROMBONE DE 
VARA 

un 2 
R$ 

177,50 
R$ 355,00 

12 330081 

CAIXA DE SOM ATIVA DE 15 POLEGADAS 
WOOFER: 15 POLEGADAS, 2"VC TWEETER: 
25MM, 1"VC FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 52HZ-
20KHZ IMPEDÂNCIA: 4 OHM SPL MÁXIMO: 123 
DB AMPLIFICADOR: CLASSE-H EQ: TREBLE, 
BASS ENTRADAS: XLR & 1/4" SAÍDAS: XLR & 
RCA MP3 PLAYER: USB/SD/FM/BLUETOOTH 
TENSÃO AC: 110V/220V-50/60HZ POTÊNCIA RMS: 
300W POTÊNCIA MAX: 750W 

un 2 
R$ 

2.337,50 
R$ 4.675,00 

13 330082 

VIOLÃO CLÁSSICO ACÚSTICO ADULTO 
ACABAMENTO BRILHANTE TAMPO, LATERAIS E 
FUNDO EM LINDEN BRAÇO EM BASSWOOD 
FILETES EM ABS ESCALA E CAVALETE EM DARK 
MAPLE TARRAXAS DOURADAS COM 
BORBOLETAS EM MADREPÉROLA TRASTES EM 
NÍQUEL SILVER ENCORDOAMENTO NYLON 
(TENSÃO NORMAL) TENSOR DUAL ACTION 

un 10 
R$ 

442,50 
R$ 4.425,00 
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14 330083 

MICROFONE DUPLO SEM FIO ALCANCE DE 
FREQUÊNCIA: 530 – 599,90 MHZ OU 614,10 – 
676,12 MHZ;MODO DE MODULAÇÃO: 
FM.CARACTERÍSTICAS DE ÁUDIO:FAIXA DE 
DESVIO MÁXIMO: ±50 KHZ;RESPOSTA AF: 100 
HZ – 10 KHZ;RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: > 50 
DB;SENSIBILIDADE: > 105 DB; DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL (THD): < 5% @1 KHZ; 
PROCESSAMENTO AF: COMPRESSÃO DINÂMICA 
E TECNOLOGIA DE EXTENSÃO. 
RECEPTOR:OSCILAÇÃO: PLL SINTETIZADO; 
NÍVEL DE SAÍDA AF: 0 – 300 MV;IMPEDÂNCIA DE 
SAÍDA AF: 600 O; THD: 85 DB;ALIMENTAÇÃO: DC 
12V 1000 MA.TRANSMISSOR:OSCILAÇÃO: PLL 
SINTETIZADO;ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA: 
< ±10 PPM;REGULAÇÃO MÁXIMA: ±50 
KHZ;POTÊNCIA DE SAÍDA MÁXIMA: 30 
MW;RADIAÇÃO HARMÔNICA: < -55 
DBC;PRESSÃO SONORA DE ENTRADA MÁXIMA: 
130 DB SPL;TIPO DE CAPTAÇÃO: DINÂMICO 
(PORTÁTIL) / CONDENSADOR (LAPELA E TIPO 
GANSO);ALIMENTAÇÃO: PILHA TAMANHO 
AA.RECURSOS DO SISTEMA:SINAL PORTADOR 
UHF;TECNOLOGIA PLL; TRANSMISSOR COM 
DIFERENÇA AB PARA USO CONVENIENTE; 
DESIGN FRONTAL PROFISSIONAL E MODERNO; 
PAINEL OPERACIONAL SIMPLES E OBJETIVO; 
TECNOLOGIA MULTI-SCAN E ACT COM APENAS 
UM BOTÃO; SELEÇÃO MANUAL OU 
AUTOMÁTICA DE CANAIS; SISTEMA COM 
REFORÇO ANTI-INTERFERÊNCIA; 
SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL, IDEAL PARA 
AMBIENTES COMO KTV; TRANSMISSOR EM 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO; COMPONENTES COM BAIXO RUÍDO 
PARA MAIOR ESTABILIDADE; NÚCLEO DE 
MICROFONE COM EXCELENTE QUALIDADE DE 
SOM 

un 2 
R$ 

1.650,00 
R$ 3.300,00 

  

 

  Total  
R$ 

29.634,75 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Diante do caráter do objeto desta licitação, os itens deverão poderão ser 

parcelados, mas fica a critério do órgão demandante o parcelamento ou não do 

objeto. 

10.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

A expectativa é que o Projeto mantenha o curso de caráter cultural e artístico 

desenvolvido pela Secretaria Municipal de Educação e gere oportunidade de 

negócios, possibilite a ampliação da visibilidade e a troca de experiências. Para o 

público, é imprescindível dar acesso à produção artística de qualidade, conhecer, 

inteirar e integrar a sociedade. E assim, contribuir para facilitar, a todos, os meios 
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para o livre acesso às fontes da cultura e o pleno exercício dos direitos culturais; 

promover e estimular a regionalização da produção cultural e artística brasileira, com 

valorização de recursos humanos e conteúdos locais; apoiar, valorizar e difundir o 

conjunto das manifestações culturais e seus respectivos criadores. 

O projeto ora especificado no presente Estudo Técnico Preliminar tem por 

objetivo incentivar as ações artísticas e culturais, em grupo e/ou individuais em todo 

o município, comunidades rurais, associações e Instituições, contribuindo para o 

despertar e interação do público quanto a música.  

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:  

a) Definição de servidores capacitados para acompanhar e fiscalizar a 

execução do objeto contratado de acordo com as especificações estabelecidas em 

edital;  

b) Definição de estratégicas, com vistas à boa execução do objeto contratado. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

a. Deverão ser observadas, também, durante a aquisição, as orientações dos 

programas de Administração Pública e normativos específicos voltados para 

as práticas sustentáveis, no que se refere ao cumprimento dos temas abaixo: 

b. Economia de energia; 

c. Economia em materiais plásticos descartáveis;  

c. Descarte correto para produtos perigosos ao meio ambiente como pilhas, 

lâmpadas fluorescentes, equipamentos eletrônicos, e os inerentes ao manuseio e 

operacionalização dos serviços.  

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS PARA ATENDER A AMPLIAÇÃO DE META AO CONVÊNIO Nº 

http://www.novamonteverde.mt.gov.br/
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1954/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 

ESPORTE E LAZER E O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT. 

Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à 

solução de mercado escolhida, que inclui critérios e práticas previstos em normativos 

vigentes, a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das 

necessidades e interesses dos órgãos públicos. 

  Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste 

Estudo Técnico Preliminar, e na existência de dotação orçamentaria para subsidiar 

esta contratação, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a demanda é 

a formalização adequada de processo licitatório nos termos da Lei 14.133/2021, e 

que atende aos padrões e preços de mercado. 

 

 

Nova Monte Verde/MT, 13 de novembro de 2025.  

 

 

 

ANDERSON CHRISTEN TENFEN 
Secretário Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Decreto nº. 069/2022 
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ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Cédula de Identidade e CPF autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da 

proposta caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em 

cartório em via original ou cópia autenticada com fins específicos; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

2. REGULARIDADE FISCAL PESSOA JURÍDICA 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 

c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 

Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto licitado; 

d) Certidão Unificada Negativa de Tributos Federais e de INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

Conforme Portaria/MF 358/2014. 

e) Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, fornecida pela Secretaria 

de Fazenda Estadual. 

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, 

fornecido pela Prefeitura Municipal. 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Poder Judiciário – Justiça do 

Trabalho. 

 



 
 
 
 

 

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestados de capacidade técnica, que poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 

 

 

ANEXO III 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitante:  
CNPJ 
Tel.: 
e-mail: 
Endereço:  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDER A 

AMPLIAÇÃO DE META AO CONVÊNIO Nº 1954/2023, CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E O MUNICIPIO 

DE NOVA MONTE VERDE/MT. 

Item Código Descrição Unidade Quant. 
Valor 
Unit.  

Valor Total  

 
Marca 

1 330070 

BUNBO 14"X16" COM 8 AFINAÇÕES. O 
TAMBOR (CORPO) TEM 6,50 MM DE 
ESPESSURA, FEITO   LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE 
REFORÇO NAS BORDAS TOTALIZANDO 
12MM. DE ESPESSURA, USINADAS 
CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 
RESPIRO, FACE INTERNA LIXADA E 
IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE 
CORES. AS CANOAS FEITAS DE ZAMAC 
SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO CABEÇA 
QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR 
PRETA. AROS FEITOS DE MADEIRA COM 
8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 
250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É 
FEITO DE ALUMINIO COM REGULAGENS 
DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS DE 

un 1   

 



 
 
 
 

 

CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS 
POR BORRACHA 

2 330071 

BUMBO 14"X18" COM 8 AFINAÇÕES .O 
TAMBOR (CORPO) TEM 6,50 MM DE 
ESPESSURA, FEITO   LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE 
REFORÇO NAS,BORDAS TOTALIZANDO 
12MM. DE ESPESSURA, USINADAS 
CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 
RESPIRO, FACE INTERNA LIXADA E 
IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E  VÁRIAS OPÇÕES DE 
CORES. AS CANOAS FEITAS DE ZAMAC 
SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR,  PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO CABEÇA 
QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR 
PRETA. AROS FEITOS DE MADEIRA COM 
8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 
250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É 
FEITO DE ALUMINIO COM REGULAGENS 
DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS DE 
CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS 
POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1   

 

3 330072 

BUMBO 14"X20" COM 8 AFINAÇÕES. O 
TAMBOR (CORPO) TEM 6,50 MM DE 
ESPESSURA, LÂMINAS DE EUCALIPTO 
TRANSGÊNICO (ESPÉCIE TRANSGÊNICA 
DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), MAIS 
ANEL DE REFORÇO NAS BORDAS 
TOTALIZANDO 12MM. DE ESPESSURA, 
USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 60º 
INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 
RESPIRO, FACE INTERNA LIXADA E 
IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE 
CORES. AS CANOAS FEITAS DE ZAMAC 
SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO CABEÇA 
QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR 
PRETA. AROS FEITOS DE MADEIRA COM 

un 1   

 



 
 
 
 

 

8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 
250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É 
FEITO DE ALUMINIO COM REGULAGENS 
DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS DE 
CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS 
POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO. 

4 330074 

BUMBO 14"X22" COM 10 AFINAÇÕES. O 
TAMBOR (CORPO) TEM 6,50 MM DE 
ESPESSURA LÂMINAS DE EUCALIPTO 
TRANSGÊNICO (ESPÉCIE TRANSGÊNICA 
DE EUCALIPTO REFLORESTÁVEL), MAIS 
ANEL DE REFORÇO NAS BORDAS 
TOTALIZANDO 12MM. DE ESPESSURA, 
USINADAS CUIDADOSAMENTE EM 60º 
INTERNO E 45º EXTERNO, 
PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 
RESPIRO, FACE INTERNA LIXADA E 
IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE 
CORES. AS CANOAS FEITAS DE ZAMAC 
SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO CABEÇA 
QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR 
PRETA. AROS FEITOS DE MADEIRA COM 
8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 
250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É 
FEITO DE ALUMINIO COM REGULAGENS 
DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS DE 
CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS 
POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO. 

un 1   

 



 
 
 
 

 

5 330073 

BUMBO 14"X24" COM 10 AFINAÇÕES. O 
TAMBOR (CORPO) TEM 6,50 MM DE 
ESPESSURA, FEITO   COM LÂMINAS DE 
EUCALIPTO TRANSGÊNICO (ESPÉCIE 
TRANSGÊNICA DE EUCALIPTO 
REFLORESTÁVEL), MAIS ANEL DE 
REFORÇO NAS BORDAS TOTALIZANDO 
12MM. DE ESPESSURA, USINADAS 
CUIDADOSAMENTE EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, PROPORCIONANDO BORDAS 
RESISTENTES À DEFORMAÇÃO E 
EXCELENTE PROJEÇÃO SONORA. TEM 1 
RESPIRO, FACE INTERNA LIXADA E 
IMPERMEABILIZADA, FACE EXTERNA 
REVESTIDA COM LAMINADO MELAMINICO 
(FÓRMICA) BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA E VÁRIAS OPÇÕES DE 
CORES. AS CANOAS FEITAS DE ZAMAC 
SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA FIXAÇÃO NO 
TAMBOR, PORCA DE AFINAÇÃO FEITA DE 
METAL NOBRE E RESISTENTE, E 
PARAFUSOS DE AFINAÇÃO CABEÇA 
QUADRADA COM GARRAS FEITAS DE 
ALUMINIO. AS CANOAS E GARRAS SÃO 
PINTADAS COM RESINA EPOXI COR 
PRETA. AROS FEITOS DE MADEIRA COM 
8MM. DE ESPESSURA E PELES FEITAS 
COM FILME DE POLIESTER LEITOSO DE 
250 MICRAS DE ESPESSURA. O COLETE É 
FEITO DE ALUMINIO COM REGULAGENS 
DE ALTURA E ABERTURA, ÁREAS DE 
CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS 
POR BORRACHA (EVA).  ACOMPANHA 
CHAVE DE AFINAÇÃO.   UNIDADE 

un 1   

 

6 330075 

CAIXA TENOR 14" X 12" 8 AFINAÇÕES. 
REQUISITO: TAMBOR COM 9 MM DE 
ESPESSURA, LÂMINAS DE EUCALIPTO 
TRANSGÊNICO EM 60º INTERNO E 45º 
EXTERNO, COM RESPIRO, FACE INTERNA 
LIXADA E IMPERMEABILIZADA, FACE 
EXTERNA REVESTIDO COM LAMINADO 
MELAMÍNICO BRILHANTE COM 0,8MM. 
ESPESSURA. AS CANOAS FEITAS DE 
ZAMAC SÃO INDIVIDUAIS COM DUPLA 
FIXAÇÃO NO TAMBOR, PORCA DE 
AFINAÇÃO FEITA DE METAL NOBRE E 
RESISTENTE, E PARAFUSOS DE AFINAÇÃO 
CABEÇA QUADRADA. OS AROS DEVEM 
SER FEITOS DE AÇO, COM 1,6MM. DE 
ESPESSURA. O AUTOMÁTICO DEVE SER 
FEITO DE ZAMAC COM SISTEMA GAVETA 
REGULÁVEL E ESTEIRA DE AÇO 18 FIOS. 
AS CANOAS, AROS E AUTOMÁTICO SÃO 
NA COR PRETA. A PELE BATEDEIRA SERÁ 
POROSA, FEITA COM FILME DE POLIÉSTER 
RESINADO DE 250 MICRAS DE ESPESSURA 
E RESPOSTA FEITA COM FILME DE 
POLIÉSTER CRISTAL DE 75 MICRAS DE 
ESPESSURA. COM COLETE FEITO DE 
ALUMÍNIO (COLUNA, OMBREIRA E APOIO 
DE COSTA) E FIBRA HÍBRIDA (APOIO 
ABDOMINAL) COM REGULAGENS DE 
ALTURA E ABERTURA, ÁREAS DE 

un 1   

 



 
 
 
 

 

CONTATO COM O CORPO PROTEGIDOS 
POR BORRACHA (EVA) E APOIO NAS 
COSTAS.  ACOMPANHA CHAVE DE 
AFINAÇÃO E PAR DE BAQUETAS. 

7 330076 
BAQUETA 2B PONTA MADEIRA JATOBÁ 
COMPRIMENTO - 41,4 CM DIÂMETRO - 1,60 
CM 

PAR 15   
 

8 330077 PANDEIRO MEIA LUA AB S un 2    

9 330078 
CARRILHÃO DUPLO 40 BARRAS ALUMÍNIO 
C/ PEDESTAL 

un 1   
 

10 330079 
BAQUETAS - PARA LIRA, EM NYLON 
RIGIDO, ESFERA 25MM  ABS, PAR 

PAR 10   
 

11 330080 
CREME LUBRIFICANTE PARA TROMBONE 
DE VARA 

un 2   
 

12 330081 

CAIXA DE SOM ATIVA DE 15 POLEGADAS 
WOOFER: 15 POLEGADAS, 2"VC TWEETER: 
25MM, 1"VC FREQUÊNCIA DE RESPOSTA: 
52HZ-20KHZ IMPEDÂNCIA: 4 OHM SPL 
MÁXIMO: 123 DB AMPLIFICADOR: CLASSE-
H EQ: TREBLE, BASS ENTRADAS: XLR & 
1/4" SAÍDAS: XLR & RCA MP3 PLAYER: 
USB/SD/FM/BLUETOOTH TENSÃO AC: 
110V/220V-50/60HZ POTÊNCIA RMS: 300W 
POTÊNCIA MAX: 750W 

un 2   

 

13 330082 

VIOLÃO CLÁSSICO ACÚSTICO ADULTO 
ACABAMENTO BRILHANTE TAMPO, 
LATERAIS E FUNDO EM LINDEN BRAÇO EM 
BASSWOOD FILETES EM ABS ESCALA E 
CAVALETE EM DARK MAPLE TARRAXAS 
DOURADAS COM BORBOLETAS EM 
MADREPÉROLA TRASTES EM NÍQUEL 
SILVER ENCORDOAMENTO NYLON 
(TENSÃO NORMAL) TENSOR DUAL ACTION 

un 10   

 



 
 
 
 

 

14 330083 

MICROFONE DUPLO SEM FIO ALCANCE DE 
FREQUÊNCIA: 530 – 599,90 MHZ OU 614,10 
– 676,12 MHZ;MODO DE MODULAÇÃO: 
FM.CARACTERÍSTICAS DE ÁUDIO:FAIXA DE 
DESVIO MÁXIMO: ±50 KHZ;RESPOSTA AF: 
100 HZ – 10 KHZ;RELAÇÃO SINAL/RUÍDO: > 
50 DB;SENSIBILIDADE: > 105 DB; 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD): < 
5% @1 KHZ; PROCESSAMENTO AF: 
COMPRESSÃO DINÂMICA E TECNOLOGIA 
DE EXTENSÃO. RECEPTOR:OSCILAÇÃO: 
PLL SINTETIZADO; NÍVEL DE SAÍDA AF: 0 – 
300 MV;IMPEDÂNCIA DE SAÍDA AF: 600 O; 
THD: 85 DB;ALIMENTAÇÃO: DC 12V 1000 
MA.TRANSMISSOR:OSCILAÇÃO: PLL 
SINTETIZADO;ESTABILIDADE DE 
FREQUÊNCIA: < ±10 PPM;REGULAÇÃO 
MÁXIMA: ±50 KHZ;POTÊNCIA DE SAÍDA 
MÁXIMA: 30 MW;RADIAÇÃO HARMÔNICA: < 
-55 DBC;PRESSÃO SONORA DE ENTRADA 
MÁXIMA: 130 DB SPL;TIPO DE CAPTAÇÃO: 
DINÂMICO (PORTÁTIL) / CONDENSADOR 
(LAPELA E TIPO GANSO);ALIMENTAÇÃO: 
PILHA TAMANHO AA.RECURSOS DO 
SISTEMA:SINAL PORTADOR 
UHF;TECNOLOGIA PLL; TRANSMISSOR 
COM DIFERENÇA AB PARA USO 
CONVENIENTE; DESIGN FRONTAL 
PROFISSIONAL E MODERNO; PAINEL 
OPERACIONAL SIMPLES E OBJETIVO; 
TECNOLOGIA MULTI-SCAN E ACT COM 
APENAS UM BOTÃO; SELEÇÃO MANUAL 
OU AUTOMÁTICA DE CANAIS; SISTEMA 
COM REFORÇO ANTI-INTERFERÊNCIA; 
SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL, IDEAL PARA 
AMBIENTES COMO KTV; TRANSMISSOR EM 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA DE ÚLTIMA 
GERAÇÃO; COMPONENTES COM BAIXO 
RUÍDO PARA MAIOR ESTABILIDADE; 
NÚCLEO DE MICROFONE COM EXCELENTE 
QUALIDADE DE SOM 

un 2   

 

  
 

  Total   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:  

DATA DE ELABORAÇÃO:  

EFICÁCIA DA PROPOSTA:  

PRAZO DVIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Conforme Edital  

Apresentando nossa proposta de preços, declaramos também que nossa empresa 

está de acordo com todas as exigências contidas no edital e seus anexos. 

 

_____________________________ 

EMPRESA 

CNPJ 



 
 
 
 

 

 
 

ANEXO IV 
 
Ao: 
Município de Nova Monte Verde-MT 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
A empresa _________________, com sede à Av. _________________, Bairro 
_________, na cidade de _____________-UF, inscrita no CNPJ sob nº 
____________, por intermédio de seu representante legal Sr. ___________, Cargo 
__________, portador da Carteira de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº 
_______________, declara para os devidos fins que:  
 
 
a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49. 

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

d) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

g) Da renúncia: declaramos, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações, que não pretendo recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação que julgou a Habilitação e Proposta de Preços, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recursos e ao prazo 
respectivo e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, conforme art. 165, incisos I, alíneas B e C da lei 14.133/2021.  

 
 

Por ser verdade, assina a presente. 
 
 

EMPRESA 

CNPJ: 



 
 
 
 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO  
TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 17/2025 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Mato Grosso, nº. 51, 

Bairro Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o nº. 37.465.556/0001-63, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. EDEMILSON MARINO DOS 

SANTOS, CPF/MF nº. 330.412.338-51, residente e domiciliado na rua José Joaquim 

Vieira, nº. 101, Centro, nesta cidade de Nova Monte Verde/MT, nesta cidade de 

Nova Monte Verde-MT, doravante denominado de CONTRATANTE, celebra em 

decorrência do Processo de Dispensa de Licitação n. 24/2023 com a Empresa: 

__________________, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ: _____________________, localizada na _______________ nº _______, 

Bairro __________, CEP __________, no município de _____________, Estado de 

____________, representada pelo Sr. ________________, portador da CI/RG n. 

____________ SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n.___________,  doravante 

denominado de CONTRATADA, sujeitando-se as partes às normas constantes da 

Lei n. 14.133/21 e suas alterações, ao Decreto Municipal nº. 42/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir resolvem celebrar o presente 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de: AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA ATENDER A AMPLIAÇÃO DE META AO 

CONVÊNIO Nº 1954/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO 

DE CULTURA, ESPORTE E LAZER E O MUNICIPIO DE NOVA MONTE 

VERDE/MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Seq
.  

Código Descrição  Unid.  Quant. 
Valor 
Unit.  

Valor Total  

       

       

       

     Total  R$  



 
 
 
 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 

independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o 

Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) 

publicação do instrumento de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 

de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ___________ (por extenso). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.  

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 
 
 
 

 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 



 
 
 
 

 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em _____/______/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  



 
 
 
 

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 

parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 
 
 
 

 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração 

terá o prazo de 03(Três) dias, para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 



 
 
 
 

 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

da execução do objeto contratual. 

8.1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

8.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.12.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato;  

8.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 



 
 
 
 

 

contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.16. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para 

proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

8.1.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

8.1.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 



 
 
 
 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 

contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 

descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (CINCO) dias; 

(2) moratória de 0,033. % por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 0,49.% pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 



 
 
 
 

 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 

157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 



 
 
 
 

 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 

decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 



 
 
 
 

 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

 

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura E Esporte 

005 – Departamento de Cultura 

12 – Educação   

392 – Difusão Cultural  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2103 – Reestruturar e Manter Banda e Fanfarra Municipal  

269 – 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo  

 

05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura E Esporte 

005 – Departamento de Cultura 

12 – Educação   

392 – Difusão Cultural  

0055 – Multiculturalidade, Diversidade e Inclusão Social 

2103 – Reestruturar e Manter Banda e Fanfarra Municipal  

269 – 44.90.52.00.00.00 – Equipamento e material permanente  

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 



 
 
 
 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Nova Monte Verde-MT para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

 
Nova Monte Verde/MT, ______ de ______ de 2025 

 

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE/MT 
EDEMILSON MARINO DOS SANTOS 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 
CNPJ: _________________ 

CONTRATADA 
 

 


